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Nota Introdutória 

O presente documento materializa a proposta de Programa Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU) relativo 

Área de Reabilitação Urbana de São João da Pesqueira (ARU1), nos termos do previsto no Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana (Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro na redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de 

agosto). 

Este enquadramento legal veio reforçar a dimensão local de intervenção, colocando ao dispor dos poderes 

municipais um conjunto de mecanismos de intervenção que são fundamentais para a concretização das opções 

públicas em matéria da reabilitação urbana. Desde logo, pela definição dos conceitos de “Área de Reabilitação 

Urbana” (ARU) e Operação de Reabilitação Urbana” (ORU):  

• A ARU corresponde a uma “área territorialmente delimitada que, em virtude da insuficiência, 

degradação ou obsolescência dos edifícios, das infraestruturas, dos equipamentos de utilização 

coletiva e dos espaços urbanos e verdes de utilização coletiva, designadamente no que se refere 

às suas condições de uso, solidez, segurança, estética ou salubridade, justifique uma intervenção 

integrada, através de uma operação de reabilitação urbana aprovada em instrumento próprio ou 

em plano de pormenor de reabilitação urbana.”  

 

• A ORU corresponde ao conjunto articulado de intervenções, que, de uma forma integrada e 

estratégica, visam a revitalização urbana de uma determinada área (a cada ARU corresponde uma 

ORU). 

A aposta na reabilitação urbana adquire, no contexto de São João da Pesqueira, uma forte dimensão estratégica 

sobretudo num quadro em que o município reconhece que muitos dos desafios que se perspetivam para o 

desenvolvimento concelhio se prendem essencialmente com “a qualificação do território municipal nas suas 

vertentes ambientais e urbanas, a concretização da melhoria da rede de acessibilidades e de ligações à rede de 

mobilidade regional, o controlo da dispersão urbana e reabilitação de património construído e natural, a valorização 

do sector empresarial potenciando a aposta no sector terciário e no turismo” (Quadro Prévio de Ordenamento, 

Revisão do PDMSJP, agosto 2015).  

Assim, seguindo as orientações da política municipal em matéria de ordenamento territorial, considera-se 

prioritário implementar ações e promover iniciativas de reabilitação e regeneração nos principais aglomerados 

urbanos do concelho, procedendo designadamente à definição e delimitação de áreas de reabilitação urbana 

(ARU), e consequente aprovação da ORU através de instrumento próprio.  

O PERU de São João da Pesqueira surge da necessidade de impulsionar a reabilitação do conjunto edificado da 

vila, na sequência das intervenções que o município promoveu no espaço público, potenciando uma política 

consonante com o quadro estratégico nacional neste domínio. A área delimitada na ARU1 traduz uma imagem 

de forte identidade histórico-cultural, e integra um dos mais importantes conjuntos edificados do concelho. 
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Objetivos e Abordagem Metodológica 

Segundo o RJRU, quer a delimitação de ARU, quer a aprovação das ORU, são competências da assembleia 

municipal, sob proposta da Câmara Municipal, sendo que as respetivas aprovações podem ocorrer em 

simultâneo, tendo sido esta metodologia adotada no presente caso do ARU/PERU de São João da Pesqueira. 

Este processo traduz a intenção do município em fazer convergir na Vila de São da Pesqueira um conjunto 

investimentos que, de forma integrada, materializam as grandes opções de desenvolvimento urbano do 

concelho.  

O presente documento inclui a delimitação da nova ARU, bem como a ORU que a enquadra. Optou-se por realizar 

ORU do tipo sistemática, modalidade que implica, de acordo com a alínea b) do artigo 16.º do RJRU, uma 

aprovação através instrumento próprio, isto é, o Programa Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU). 

A opção por uma ORU do tipo sistemática parte de uma leitura atualizada das fragilidades do tecido urbano da 

Vila de São João da Pesqueira, bem como do reconhecimento do papel importante que este núcleo tem na 

estruturação do sistema urbano do concelho e, em particular, das suas potencialidades para a afirmação do 

território no plano regional e nacional.  

A ORU sistemática possibilita uma abordagem integrada à reabilitação do tecido urbano de São João da 

Pesqueira, que alia a reabilitação do edificado à qualificação das infraestruturas e equipamentos, bem com dos 

espaços verdes e urbanos de utilização coletiva, dimensões consideradas essenciais. 

Figura 1 – Processo ARU/ORU São João da Pesqueira 
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Este documento procura através da delimitação da ARU definir o foco territorial de intervenção, fornecendo 

também, através da ORU sistemática, o devido enquadramento estratégico às operações de reabilitação, 

programando financeira e temporalmente a execução das mesmas. 

A elaboração deste documento procurou a desenvolver os elementos regularmente necessários à aprovação 

quer da ARU, quer da ORU, desta forma dando cumprimento aos pressupostos constantes no RJRU, 

nomeadamente; 

▪ nº2 do artigo 13º, onde se definem os elementos necessários à aprovação da ARU; 

▪ nº 2 artigo 33º do RJRU, onde se definem os elementos necessários à aprovação da ORU sistemática  

Assim, o presente documento encontra-se estruturado com os seguintes pontos: 

▪ Contexto Concelhio e Regional, em que se analisa o enquadramento territorial do concelho no quadro da 

região do Douro, a dinâmica demográfica, económica e urbanística do concelho de São João da Pesqueira 

▪ Delimitação da ARU, em que é apresentado o foco territorial de intervenção, e indicados e os fundamentos 

da delimitação; 

▪ Caracterização do território ARU, onde se efetua uma análise sociológica, demográfica, socioeconómica, 

habitacional do território de intervenção; 

▪ Estratégia de reabilitação urbana, onde se apresenta a visão, os objetivos estratégicos e específicos do PERU 

e ainda o processo de envolvimento de atores desenvolvido pelo município; 

▪ Prazo de execução, em que se apresenta o prazo para a implementação do ORU e dos respetivos projetos/ 

ações; 

▪ Quadro de apoios e incentivos fiscais, onde se apresentam os benefícios fiscais, os incentivos de natureza 

regulamentar e as penalizações previstas; 

▪ Programa de investimento, em que se elenca o quadro de projetos/ ações, públicas, a desenvolver, com o 

respetivo valor de investimento e ano de conclusão, bem como a descrição cada um dos projetos/ ações; 

▪ Instrumentos de financiamento, onde que são elencados o conjunto de programas e incentivos existentes 

em matéria de reabilitação urbana, no contexto do Portugal 2020, Portugal 2030, Nova Geração de Politicas 

de Habitação (NGPH) e outros. 
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Enquadramento 

Inserção territorial 

Situado na margem esquerda do rio Douro (que define a fronteira norte do concelho), São João da Pesqueira 

integra as unidades territoriais da região Norte (NUT II) e da subregião do Douro (NUT III), na qual assume um 

posicionamento de forte centralidade geográfica. Integra também a Região Demarcada do Douro e a Paisagem 

Protegida do Alto Douro Vinhateiro, classificada como património mundial. 

Considerado o concelho mais antigo do país, estabelece fronteiras com os concelhos de Alijó, Sabrosa, Tabuaço, 

Penedono, Sernancelhe, Vila Nova de Foz Côa e Carrazeda de Ansiães, tendo o seu território de 267,6 km2 

repartido por 11 freguesias – Castanheiro do Sul, Ervedosa do Douro, Nagoselo do Douro, Paredes da Beira, 

Riodades, Soutelo do Douro, União das Freguesias de São João da Pesqueira e Várzea de Trevões, União das 

Freguesias de Trevões e Espinhosa, União das Freguesias de Vilarouco e Pereiros, Vale de Figueira e Valongo 

dos Azeites. 

Figura 2 | Contexto territorial do concelho de São João da Pesqueira 
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competitividade à região duriense, embora não veneficiando de forma direta o concelho de São João da 

Pesqueira, que reclama a urgente melhoria das condições de acessibilidade aos eixos da rodoviários nacionais, 

intervindo designadamente nas duas principais vias de acessibilidade concelhia – a EN222 e a EN229.  

Apesar do investimento feito na melhoria das condições de circulação e acesso a este setor da região Norte, a 

acessibilidade e a mobilidade a São João da Pesqueira enfermam ainda das fragilidades decorrentes da orografia 

do seu território, do reduzido efetivo populacional – que dificulta uma aposta em modos de transporte público – 

e das características físicas da rede viária (traçado, estado de conservação, condições de segurança). 

Paisagem e património 

Com uma morfologia muito variada, coabitando zonas de planalto com as encostas declivosas das margens dos 

rios Douro e Torto, este é um concelho com uma paisagem de excelência, fortemente marcada pelo rio Douro e 

pelos socalcos das extensas áreas de vinha, e com um património cultural e histórico notáveis.  

Sem menosprezo para os demais, mas a mais emblemática valia do concelho é a área abrangida pela Paisagem 

Protegida do Alto Douro Vinhateiro, nas encostas do Douro - património paisagístico e cultural de importância 

mundial, expressão de uma relação ímpar entre o Homem e os elementos naturais. De referir que de entre os 13 

concelhos que integram a paisagem protegida, São João da Pesqueira é aquele que possui maior área 

classificada como património mundial. 

O concelho de São João da Pesqueira é também rico em património arqueológico e arquitetónico, fruto do seu 

percurso histórico. Sabe-se que, do território que viria a ser Portugal, São João da Pesqueira foi aquele que 

recebeu a primeira carta de foral atribuída a uma comunidade – o seu primeiro foral terá sido concedido por 

Fernando I, o Magno, entre 1055 e 1065, e que refere a importância económica da “pesqueira” do Douro. 

Com a criação da Região Demarcada do Douro em 1756 pelo Marquês de Pombal toda a estrutura desta região 

se viu transformada, passando a vinha e o vinho a dominar a paisagem, a estrutura económica e social e a própria 

linguagem arquitetónica. 

Atualmente o concelho possui cinco imóveis classificados e um conjunto classificado (Lei n.º107/2001, de 8 de 

Setembro), para além de um vastíssimo conjunto de recursos patrimoniais (arqueológicos e arquitetónicos) que 

embora não classificados se encontram inventariados pelo município e que importa reabilitar, preservar e 

divulgar, enquanto elementos identitários do concelho e da região.  
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Figura 3 | Património natural, cultural e paisagístico do concelho de São João da Pesqueira 
Vista do Rio Douro 
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Fonte: CMSJP 

Dinâmica populacional 

A população do concelho de São João da Pesqueira totaliza 7874 residentes (dados 2011), o que representa 

cerca de 4% da população da região duriense.  

Em termos de quantitativo populacional 

por freguesia, podem destacar-se duas: a 

freguesia onde se encontra a sede do 

concelho (a União das freguesias de São 

João da Pesqueira e Várzea de Trevões), 

que representa 30% da população total e a 

freguesia de Ervedosa do Douro, no setor 

norte do concelho, junto ao rio Douro, onde 

reside 16% da população concelhia. A 

freguesia menos povoada, Valongo dos 

Azeites, é a freguesia mais a sul e aí 

residiam, em 2011, apenas 227 pessoas 

(3% do total).  

  

Figura 4 | População nas freguesias do concelho, em 2011 
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Ao longo das últimas duas décadas São João da Pesqueira registou sucessivos decréscimos do seu efetivo 

populacional – entre 1991 e 2001 verificou-se uma perda na ordem dos -10% e entre 2001 e 2011 uma perda de 

cerca de -9%, valores estes que acompanharam a tendência da região (-7% em ambos os períodos) e o ciclo de 

regressão populacional do país (-5% e -2%, respetivamente).  

De referir porém que no contexto concelhio a União de Freguesias de São João da Pesqueira e Várzea de Trevões 

registou, nas últimas duas décadas, uma tendência contrária à do concelho. Entre 1991 e 2011 verificou-se um 

aumento de 12% da população residente, fruto da atratividade da vila - a antiga freguesia de São João da 

Pesqueira registou, sozinha, um aumento de 18% neste período, uma vez que a freguesia entretanto aglutinada 

(Várzea de Trevões) perdeu nesse período 31% dos seus residentes.  

A esta tendência de crescimento não é de todo alheio o facto de São João da Pesqueira ser um centro 

estruturante municipal, na ótica do PROTN, onde se concentra um conjunto de equipamentos e serviços 

diferenciados e onde se encontram as principais dinâmicas sociais e económicas do concelho. 

Figura 5 | Variação da população das freguesias do concelho de São João da Pesqueira entre 1991 e 2011 

 

Fonte: INE, Censos 1991, 2001 e 2011 
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União de freguesias de Trevões e Espinhosa (onde 34% da população tinha 65 ou mais anos em 2011) e a União 

de freguesias de Vilarouco e Pereiros (31%).  

Por outro lado, as freguesias com maior percentagem de população jovem são a União de Freguesias de São 

João da Pesqueira e Várzea de Trovões (17%) e Ervedosa do Douro (14%), o que traduz uma dinâmica 

populacional e social mais favorável nos setores centro e norte do concelho. 

Em termos de qualificação as estatísticas permitem concluir relativamente à melhoria significativa do nível de 

instrução da população residente. Veja-se por exemplo o facto da percentagem de população que não possuía 

qualquer qualificação académica em 2001 ser de 37,3%, valor que passou para apenas 9,4% em 2011; a taxa de 

analfabetismos também baixou cerca de 36% – passou de 15,2% em 2001 para 9,8% em 2011 – e embora ainda 

acima da média sub-regional, aproxima-se já bastante desta (8,7%). 

Também relativamente a esta componente a situação é mais favorável nas freguesias dos setores centro e norte 

do concelho (com a freguesia sede de concelho com os melhores desempenhos), sendo o setor sul aquele onde 

a qualificação dos seus residentes é mais baixa (em Riodades, por exemplo, a taxa de analfabetismo está acima 

dos 18%)  

Contexto económico 

A economia local encontra-se assente, fundamentalmente, nas fileiras associadas aos recursos endógenos do 

concelho e da região – com destaque para a vinha, olival e turismo – bem como no setor dos serviços de 

proximidade (públicos e privados). 

Em termos de tecido empresarial, segundo dados de 2012, 39% das empresas sedeadas no concelho 

desenvolviam atividades no setor primário, 14% no setor secundário – com destaque para a indústria 

transformadora de bebidas – e 47% no setor terciário – dentro deste é o comércio que agrega um maior número 

de empresas (36%), seguido do alojamento e restauração (17%) e das atividades administrativas e serviços de 

apoio (15%). 

No concelho, em 2011, apenas 41,4% da população residente tinha como principal modo de vida o trabalho, 

sendo que 30% se encontrava dependente de reforma ou pensão e 22% estava a cargo da família. De notar era a 

reduzida expressão da população dependente, em exclusivo, de apoios sociais (3%), situação que se terá 

agravado no decurso dos últimos 5 anos, na sequência da crise económico-financeira que o país atravessa. 

Refira-se a este respeito que a taxa de desemprego tem vindo a diminuir desde 1991 – em 1991 16,7% da 

população residente estava desempregada, em 2001 15,2% e em 2011 apenas 9,5%, valor abaixo da média da 

sub-região do Douro (12%) e da região Norte (14,5%). De notar que as estatísticas do emprego disponibilizadas 

pelo IEFP, e que contabilizam apenas os desempregados inscritos nos centros de emprego dão conta de uma 

recuperação do emprego a partir do inicio de 2014. 

Em termos de distribuição da população empregada (2.854 pessoas) por setor de atividade verifica-se que pela 

primeira vez o setor dos serviços passou a ser aquele que mais gente emprega no concelho – 43,1%, em 2011 – 

seguido do setor primário – 40,8% – trabalhando no setor secundário pouco mais de 16% da população 

empregada. Dos três setores apenas o terciário se mostrou capaz de criar emprego face a 2001. 
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Naturalmente que este é também um domínio onde se verificam dinâmicas intraconcelhias antagónicas, que não 

são contudo contrárias às dinâmicas sociodemográficas e urbanas – refira-se a este propósito que apenas a 

União de freguesias de São João da Pesqueira e Várzea de Trevões o setor terciário é o que mais gente emprega. 

Relativamente a dinâmicas interconcelhias verifica-se através da análise dos movimentos pendulares que, em 

2011, apenas 8% da população residente saía diariamente do concelho para trabalhar ou estudar, deslocando-se 

maioritariamente para Vila Nova de Foz Coa, Tabuaço e Penedono. Contribui também para a bolsa de emprego a 

população que entra no concelho para trabalhar (364 indivíduos) e que vêm sobretudo de Penedono e Lamego. 

De notar é o facto de em 2001 a maioria das deslocações pendulares serem feitas a pé, e em 2011 estas terem 

passado a ser feitas em transporte individual. 

Figura 7 | Movimentos pendulares de e para o concelho de São João da Pesqueira   

 

Dinâmica do edificado e sistema urbano 

O concelho de São João da Pesqueira, à semelhança do demais território da região do Douro, é claramente 

concentrado, verificando-se apenas fenómenos de dispersão nas periferias de ocupação mais recente dos 

principais centros urbanos (sobretudo São João da Pesqueira e Ervedosa do Douro). As quebras populacionais 

fazem-se sentir sobretudo no esvaziamento dos aglomerados de menor dimensão, que têm os seus núcleos 

centrais praticamente desabitados, verificando-se que as dinâmicas construtivas mais recentes acabam por 

acontecer nas franjas dos núcleos antigos. 
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À data dos Censos 2011 existiam no concelho de São João da Pesqueira 5.278 edifícios e 5.564 alojamentos, o 

que correspondeu a um aumento de 10,8% e 11%, respetivamente, face a 2001 (relembra-se que no mesmo 

período a população diminuiu 9%), o que espelha a aposta que foi sendo feita na construção nova em detrimento 

da recuperação e reabilitação dos edifícios existentes.  

Para sustentar a aposta na reabilitação do edificado importa ainda observar de que forma estes valores se 

relacionam com o número de habitantes. Note-se então que, em 2011 se registou o seguinte: um rácio de 1,49 

pessoas/edifício e de 1,42 pessoas/alojamento, valores inferiores às médias regional e sub-regional – 3,05 e 

1,72 pessoas/edifício e 1,99 e 1,47 pessoas/alojamento. De notar é também a diminuição a que estes rácios 

assistiram nas últimas duas décadas censitárias – em 1991 em São João da Pesqueira residiam 2,09 

pessoas/edifício e 2,02 pessoas/alojamento. Estes valores espelham o claro excedente de habitações em 

presença no concelho. 

Esta situação regista, à semelhança de outros indicadores, fortes assimetrias territoriais, havendo freguesias 

onde a dinâmica construtiva foi praticamente nula ou mesmo negativa (o que corresponde possivelmente à ruína 

de alguns edifícios), como são o caso de Nagoselo do Douro ou da União das Freguesias de Vilarouco e Pereiros; 

em contraponto, na freguesia onde se encontra a sede de concelho, o acréscimo do número de edifícios e de 

alojamentos se situou nos 35%, o que mais uma vez traduz a polarização da vila face ao restante território 

concelhio. 

Relativamente à estrutura urbana do concelho, verifica-se uma forte concentração da população em núcleos 

urbanos de pequena dimensão; a população residente fora dos núcleos urbanos (considerada residual no 

contexto dos Censos 2011) representava apenas 3,4% do total. O sistema urbano concelhio é assim formado por 

um conjunto de cerca de 2 dezenas de lugares de dimensão demográfica e funcional distintas: 

▪ a sede de concelho (que atualmente se considera integrar a vila de São João da Pesqueira e o lugar de 

Espinho) concentrava 27,3% da população e os principais equipamentos e serviços de âmbito concelhio; 

▪ os aglomerados de Castanheiro do Sul Ervedosa do Douro, Nagoselo do Douro, Paredes da Beira, Riodades, 

Soutelo do Douro, Trevões, Vale de Vila e Valongo dos Azeites que à escala concelhia possuem relativa 

dinâmica populacional e/ou económica e capacidade para a fixação de população, se potenciada a sua 

requalificação e revitalização; no total estes centros urbanos concentravam 54% da população concelhia; 

▪ os restantes aglomerados concelhios de carater marcadamente rural, de dimensão demográfica reduzida 

(todos com menos de 200 habitantes em 2011) e onde não se têm verificado dinâmicas urbanas. 

A promoção da regeneração urbana, ainda que à escala local mas enquadrada numa estratégia de 

desenvolvimento urbano que se pretende promover no concelho, tem de encontrar o devido enquadramento num 

contexto estratégico municipal. Sendo o Plano Diretor Municipal (PDM) o documento que por definição 

estabelece a estratégia de desenvolvimento do concelho, o seu modelo territorial, bem como as políticas urbanas, 

uma intervenção numa qualquer área do concelho pressupõe a sua articulação e enquadramento neste 

instrumento de gestão territorial.  

Já no âmbito da 1º revisão do PDM (instrumento já aprovado e publicado em Diário da República), no contexto 

da estratégia de desenvolvimento concelhio as “políticas públicas de reabilitação urbana” surgem como uma das 

potencialidades a explorar. A revisão do plano estabelece ainda como objetivo geral de desenvolvimento 

“Atratividade– Fixação/Emprego– Sustentabilidade Territorial”, definido como objetivo estratégico “Fomentar a 

sustentabilidade dos aglomerados - qualificação do espaço público e recuperação do edificado”, o que, embora 
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ainda se desconheça o modelo de ordenamento e a regulamentação a aplicar aos espaços urbano, traduz já uma 

forte preocupação com o incentivo a dinâmicas de reabilitação e renovação urbanas, reconhecendo a 

importância que estas assumem no atual contexto de desenvolvimento urbano concelhio. 
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Delimitação da Área de Reabilitação Urbana  

A definição do limite da área de reabilitação urbana atendeu a um conjunto de critérios ponderados com o 

propósito de estabelecer uma área coerente e harmoniosa, que embora relativamente homogénea revelasse o 

caracter multifuncional que a sede de concelho assume. 

Os critérios adotados na definição dos limites foram os seguintes: 

▪ Coerência com a configuração da malha urbana da vila, sua evolução e formas de ocupação, integrando na 

ARU o núcleo antigos e os espaços de maior centralidade, onde se concentram os principais elementos 

identitários da vila; 

▪ Articulação com a estratégia de intervenção municipal e com os investimentos públicos mais recentes em 

matéria de requalificação urbana e promoção da melhoria da qualidade de vida das populações; 

▪ Integração da área urbana onde ocorre uma maior concentração de edifícios com necessidades de 

reabilitação, quer por apresentarem sinais de degradação, que por não possuírem condições de 

habitabilidade adequadas; 

▪ Integração dos principais elementos patrimoniais da vila; 

▪ Integração das áreas onde se concentra uma maior diversidade de funções urbanas (habitação, comércio e 

serviços) e que por isso possuem potencial para a dinamização económica e social do tecido urbano; 

Figura 8 | Tecido urbano integrado na ARU de São João da Pesqueira 

  

  

Fonte: CMSJP 
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Para além do núcleo antigo da vila, que foi ao longo dos anos mais recentes um dos principais focos de 

intervenção municipal no que à requalificação urbana se refere (projetos de reabilitação das infraestruturas 

publicas e do edificado realizados no âmbito das Parcerias para a Regeneração Urbana, financiada pelo anterior 

quadro comunitário de apoio), optou-se ainda por integrar na ARU um conjunto mais alargado de espaços, na 

coroa envolvente a este de forma a conferir maior unidade ao centro urbano. Assim a integração da área urbana 

que se desenvolve ao longo da EN222, e que constituiu a área preferencial de desenvolvimento da vila ao longo 

do século XX atendeu: 

▪ ao diagnóstico efetuado e às necessidades de reabilitação observadas; 

▪ às funções urbanas presentes; 

▪ à necessidade de assegurar a continuidade e a estruturação do tecido urbano da vila; 

▪ ao contributo para uma imagem urbana mais diversa, coesa e coerente, e consequentemente, mais 

qualificada. 

A ARU de São João da Pesqueira compreende uma área de 39,30 ha e é atravessada longitudinalmente pela 

EN222 (principal eixo viário do concelho). No seu interior contém a globalidade da área urbana consolidada da 

vila e os espaços onde se encontram concentrados os principais equipamentos e serviços do concelho (escolas, 

unidade de saúde, estruturas desportivas, bombeiros voluntários, câmara municipal, tribunal, biblioteca, 

mercado, etc.) designadamente o centro cívico e administrativo, o centro religioso e alguns dos elementos 

patrimoniais mais simbólicos do concelho (conjunto urbano da Praça da República).  

Figura 9 | Limite da Área de Reabilitação Urbana de São João da Pesqueira 
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Considera-se, então, que as configurações adotadas para os limites da ARU asseguram a coerência de uma 

intervenção de reabilitação urbana integrada e transversal às diversas dimensões do espaço urbano, em 

continuidade com a atuação que o município tem vindo a promover no contexto da requalificação e melhoria do 

ambiente urbano da vila. 
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Caracterização da Área de Reabilitação Urbana 

Enquadramento 

A ARU de São João da Pesqueira compreende o tecido urbano consolidado da vila, que encerra no seu interior o 

centro histórico e núcleo central de formação do aglomerado e as áreas adjacentes de ocupação mais recentes. 

Caracteriza-se pelo elevado grau de infraestruturação, sendo aqui que se localizam as principais estruturas e 

serviços de apoio à população. 

A ARU é atravessada longitudinalmente pela EN222 – principal eixo viário do concelho, que assegura a ligação a 

algumas das mais importantes vias da rede rodoviária nacional (A24; IP2) e, de forma mais ou menos direta, aos 

principais centros urbanos da região Norte – via que marca de forma distintiva o tecido urbano da vila. 

População e Dinâmica demográfica 

De acordo com o recenseamento de 

2011, na ARU de São João da 

Pesqueira residiam 1383 pessoas, 

cerca de uma centena mais do que 

em 1991, distribuídas por 496 

famílias. A capacidade que a ARU 

revela em contrariar as dinâmicas 

de perda populacional do concelho 

decorrem da forte polarização e 

atração que as funções urbanas da 

vila (emprego, equipamentos, 

comércio e serviços) têm vindo a 

exercer sobre o território rural 

envolvente. Apesar deste facto 

constituir, no panorama do 

concelho, um elemento de 

despromoção da coesão territorial interna, importa manter esta capacidade de fixação da população, 

contrariando a tendencial dinâmica de despovoamento a que a generalidade das cidades e vilas do interior do 

país têm assistido, e que constituem um dos principais catalisadores da degeneração urbana dos núcleos 

antigos.  

Figura 10 | Evolução populacional entre 1991 e 2011 

 

Fonte: INE, Censos 1991, 2001 e 2011 
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Relativamente ao perfil etário da população verifica-se que o 

número de jovens e de idosos residentes na ARU é praticamente 

igual (227 e 229 respetivamente), traduzindo um perfil 

populacional bastante mais equilibrado e rejuvenescido que o 

do concelho, onde, em 2011, a população jovem pesava 13,4%, 

ao passo que a população idosa representava já quase ¼ da 

população total (23,1%). Destes dados resulta um índice de 

envelhecimento próximo dos 100 (o valor concelhio situa-se 

nos 171,6) e um índice de dependência total de 49,2 (para o total 

do concelho há 57,5 dependentes por cada 100 ativos). 

Também relativamente ao grau de instrução se verifica uma 

situação mais favorável na ARU face ao contexto concelhio. 

Dos residentes na ARU, em 2011, apenas 5,3% não sabia ler nem 

escrever (face aos 9% do concelho), havendo 11,2% com ensino 

superior (completo ou incompleto), sendo que mais de metade 

da população (55%) possui ou frequenta um nível de ensino 

acima do 2º ciclo do ensino básico (no concelho estes representam apenas 37%) 

Relativamente à população empregada, esta representa 63% do total da população residente em idade ativa (584 

pessoas no total), valor 6 pontos percentuais acima do registado no concelho). Da população empregada 91% 

trabalha no município e 70% no setor terciário. Relativamente aos residentes reformados ou pensionistas, estes 

representam 18% no contexto da ARU valor bastante inferior à médica concelhia (24%). 

Ocupação urbana 

Conforme referido no âmbito do Enquadramento, a área da ARU compreende o núcleo consolidado da vila, 

principal aglomerado do sistema urbano concelhio, onde se concentra grande parte da população residente e as 

principais funções urbanas – habitação, comércio, serviços e equipamentos de irradiação concelhia. 

A área da ARU é assim a parcela de território concelhio onde ocorrem as principais dinâmicas urbanas, sendo o 

principal polo de atração e alavanca da generalidade das deslocações pendulares (intraconcelhias). No interior 

da ARU encontra-se a totalidade dos equipamentos de utilização coletiva da sede de concelho – ensino, saúde, 

desporto, de apoio social, cultura, segurança e proteção civil. Encontram-se ainda os serviços da administração 

local e central, o mercado e espaço de feiras e exposições, postos de abastecimento de combustível, etc. 

A EN222 constituiu durante longos séculos o limite sul do núcleo urbano sendo atualmente um elemento barreira 

do tecido urbano indutor de constrangimentos e conflitos à circulação motorizada e pedonal, e um elemento 

diferenciador de modelos de ocupação urbana. 

É no setor norte desta via que se encontra o centro histórico de São João da Pesqueira, caracterizado por uma 

malha urbana de características mais orgânicas, com ruas estreitas e elevada densidade de ocupação, onde se 

encontra o casario tradicional, os imóveis e conjuntos notáveis. Neste conjunto assumem particular destaque a 

Praça da República – “centro” do centro – e a Rua Direita, eixo que estruturou o desenvolvimento do aglomerado. 

Figura 11 | População por grandes grupos 
etários em 2011 

 

Fonte: INE, Censos 2011 
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A poente deste, e ancoradas na EN222, encontram-se as áreas de ocupação mais recente, de desenvolvimento 

ao longo das vias e onde se verifica uma maior diversidade de tipologias edificadas e habitacionais, maiores 

volumetrias e multiplicidade de funções e usos. É, assim, neste setor da ARU que se encontram os edifícios de 

construção mais recente – moradias unifamiliares (de 2 e 3 pisos; isoladas ou em banda), a par de edifícios de 

habitação coletiva (de 3, 4 e 5 pisos) – que recorrem, naturalmente a técnicas construtivas, materiais e linguagem 

arquitetónica muito distintas das “tradicionais”. 

Muito embora a presença de equipamentos coletivos se disperse um pouco por toda a ARU, é verifica-se a 

ocorrência de espaços de dimensão relevante vocacionados paras estes usos e ocupações, designadamente no 

extremo noroeste da ARU (a norte da EN222), onde se encontra o Centro Escolar e no extremo oposto (no setor 

nascente, e em torno da EN222) onde estão instalados múltiplos esquipamentos – EB1 e jardim-de-infância, 

quartel dos Bombeiros, centro de saúde, tribunal, jardim público, jardim do Cabo). 

Figura 12 | Ocupação urbana na ARU de São João da Pesqueira 

  

 

Fonte: CMSJP 

Relativamente ao espaço público, conforme se teve já oportunidade de referir, este foi um dos principais focos 

de intervenção no contexto da regeneração urbana promovida no âmbito de anteriores quadros comunitários de 

apoio – refira-se a título de exemplo a recente conclusão da reabilitação na R. Direita. As intervenções centraram-

se, fundamentalmente, na área do núcleo antigo, e nos arruamentos e largos mais emblemáticos e de maior 

presença de atividades económicas, equipamentos e serviços.  
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O espaço público encontra-se relativamente bem conservado e equipado, dispondo a maioria dos arruamentos 

de espaços de circulação pedonal e os espaços de estadia e recreio de mobiliário urbano ainda que nem sempre 

adaptado à utilização que a população faz dos espaços. 

Figura 13 | Espaço público na ARU de São João da Pesqueira 

  

 

Fonte: CMSJP 

As principais fragilidades identificadas encontram-se na envolvente ao núcleo antigo da vila, e prendem-se, no 

essencial, com a necessidade de promover um espaço público, por um lado, mais coeso do ponto de vista da 

imagem urbana, da sua legibilidade, linguagem arquitetónica e paisagística, e por outro, mais seguro (sobretudo 

na área adjacente à EN222) e acessível a todos, ultrapassando as dificuldades decorrentes da orografia e da 

desadequação dos espaços vocacionados para a circulação pedonal. 

Edificado e Dinâmica Urbanística 

Em termos de dinâmica construtiva é o território onde se encontra a sede de concelho aquele que conheceu 

maiores dinâmicas, muito embora se admita que nos últimos 5 anos haja alguma estagnação do setor face ao 

contexto económico do país.  

De notar porém, que se a área da ARU foi uma das áreas concelhias que registou o aparecimento de maior 

número de edifícios ao longo das últimas décadas, essa tendência não terá continuidade devido ao elevado grau 

de consolidação que a ARU entretanto adquiriu. A observação in loco a informação veiculada por alguns dados 
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do município permite constatar que a edificação mais recente tem vindo a surgir na periferia (exterior) da ARU, 

designadamente no lugar de Espinho, território adjacente e de continuidade preferencial de expansão da vila. 

A ARU de São João da Pesqueira concentrava, em 

2011, 567 edifícios (11% do total do concelho e 

53% da união de freguesias) e 784 alojamentos 

(14% do total do concelho e 60% da união de 

freguesias), numa área que representa apenas 

40,16ha (0,15% do território concelhio). De notar 

é a evolução recente destes indicadores que 

registam um acréscimo de 18,6% e 42,3%, 

respetivamente entre 1991 e 2011, em 

alinhamento com as tendências registadas nas 

unidades territoriais em que se insere a ARU. 

 

No que se refere a épocas construtivas menos de 

20% dos edifícios atualmente presentes na ARU 

são anteriores a 1960, o que traduz a relativa 

juventude do parque edificado; note-se que se 

considera como vida útil dos imóveis os 70 anos, 

havendo na ARU apenas 16% de edifícios 

anteriores a 1945. A década de 80 do século 

passado foi aquela em que a ARU registou uma 

maior dinâmica construtiva, à semelhança do que 

aconteceu de forma generalizada no país, 

seguindo-se a 1ª década do séc. XXI.  

Os dados acima não permitem, porém, tirar 

conclusões relativas ao grau de conservação do 

edificado e dos alojamentos, não havendo 

informação estatística disponível com o grau de 

desagregação desejado, pelo que se tomará 

como referência os dados relativos à freguesia.  

De acordo com o último recenseamento populacional cerca de 6,5% dos edifícios da freguesia sede de concelho 

necessitava de grandes reparações ou estava muito degradado, valor ligeiramente superior à médica concelhia 

(5,85%). 

Figura 14 | Evolução do número de edifícios e alojamentos, 
na ARU 

 

Figura 15 | Estado de conservação dos edifícios em 2011 

 

Fonte: INE, Censos 2011 
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Figura 16 | Estado de conservação e dissonâncias do edificado na ARU de São João da Pesqueira 

  

  

Fonte: CMSJP 

Embora a tipologia unifamiliar seja dominante na ARU – em 2011 92,4% dos edifícios possuíam apenas 1 ou 2 

fogos – verificou-se um ligeiro aumento do número de alojamentos por edifício – em 1991 era de 1,15 e em 2011 

1,38 – fruto do aparecimento de um maior número de edifícios de habitação multifamiliar; a média concelhia é 

de 1,05 alojamentos por edifício. 

Em temos de volumetrias, na ARU 59,8% dos edifícios tem apenas 1 ou 2 pisos, 36,9% 3 ou 4 pisos, registando-

se ainda a presença de 19 edifícios com 5 ou mais pisos. 

No que se refere a técnicas construtivas, em 2011, na ARU mais de metade dos edifícios (54%) tinha estrutura 

de paredes de alvenaria (42% com placa e 12% sem placa), 31% apresentavam estrutura em betão armado e 15% 

tinha estrutura de paredes de adobe ou alvenaria de pedra solta ou outra. 

Já em matéria de utilização dominante, 84,5% dos edifícios da ARU eram em 2011 exclusivamente residenciais, 

havendo apenas 25 edifícios (4,4%) em que a função principal não é a habitacional; note-se que nesta 

contabilização não se encontram os edifícios afetos a equipamentos coletivos como as escolas, por exemplo. 

Relativamente aos alojamentos, 780 dos 784 alojamentos recenseados em 2011, são familiares clássicos e 

apenas 4 são alojamentos familiares coletivos (ex.: lares, centros de acolhimento), não havendo no interior da 

ARU qualquer alojamento não clássico (ex: barracas). 



Programa Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU) de São João da Pesqueira24 
 

Dos alojamentos familiares clássicos, predominam os que se encontram ocupados de forma permanente 

(61,8%), proporção ligeiramente superior à do concelho em que pouco mais de metade dos alojamentos são de 

1ª residência (53%); havia, à data, 107 alojamentos vagos (13,2% do total), o que coloca os alojamentos de 

residência ocasional nos 25%. De referir que 76% dos alojamentos de 1ªa residência são ocupados pelo 

proprietário e apenas 11% por um arrendatário, o que traduz a reduzida dinâmica do mercado de arrendamento 

na ARU, como aliás no concelho, na região e até mesmo no país. 

Em termos de condições de habitabilidade e dotação de infraestruturas domiciliárias todos apresentam 

instalações de água e esgotos, havendo apenas um alojamento sem retrete e cinco sem instalações de banho. 

Dos alojamentos de residência habitual cerca de 10,6% possuem uma área útil inferior a 50m2, sendo que 56,3% 

têm mais de 100m2. De notar é o facto de mais de 70% destes alojamentos terem 5 ou mais divisões. 

A vila de São João da Pesqueira tem continuado a apresentar, em continuidade com décadas anteriores, mas 

em contraciclo com o contexto municipal e mesmo sub-regional, uma dinâmica urbanística assinalável. Entre 

2001 e 2014, o município atribuiu na sede do concelho (não se dispõe de dados relativos à ARU para este período) 

um total de 197 licenças, sendo que 115 (58%) foram para construção nova, 25 para obras de reconstrução, 37 

para obras de ampliação e 40 para obras de remodelação; das 197 licenças atribuídas, 129 foram para habitação, 

35 para comércio e 20 para serviços, o que denota uma relativa dinâmica funcional neste centro urbano. 

Para além de constituir o centro nevrálgico das dinâmicas urbanas e sociais do concelho, a ARU distingue-se 

também pelo notável património cultural e arquitetónico que possui. Conforme foi já referido a ARU encerra no 

seu interior o centro histórico de São João da Pesqueira onde se encontram conjuntos e elementos 

arquitetónicos singulares e de forte simbolismo no concelho, de entre os quais se destaca o único bem cultural 

classificado no interior da ARU, o conjunto urbano da Praça da República (classificado como Conjunto de 

Interesse Público pela Portaria n.º 223/2013 de 12 de abril, que fixa também a respetiva zona especial de 

proteção).  

A Praça da República é considerada o centro de São João da Pesqueira, formando um retângulo irregular no qual 

se destaca: o solar dos Távoras, edificado no séc. XVII; a Capela da Misericórdia e o edifício do antigo hospital 

da irmandade, opulento complexo edificado junto a um dos arcos integrava a muralha fernandina do castelo, e 

sobre o qual foi construída uma torre sineira; junto ao arco prolonga-se uma arcada, que termina num torreão 

com relógio, onde funcionava a antiga cadeia; no topo da praça encontram-se os antigos Paços do Concelho 

(mandado edificar por D. Maria I). O conjunto é pontuado pelo casario tradicional da vila (séculos XVII e XVIII) e 

a riqueza decorativa e arquitetónica desta praça espelha uma época de franca ascensão económica (e social) 

da vila, associada à produção de vinho do Porto entre meados do séc. XVII e finais do séc. XVIII. 
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Figura 17 | Conjunto urbano da Praça da República 

  

Fonte: CMSJP 

Para além destes imóveis há que assinalar os seguintes, inventariados pelos serviços municipais no âmbito da 

revisão do PDM. 

▪ Casa do Cabo, atual palácio da justiça, e jardim do Cabo, de utilização pública (séc. XVIII) 

▪ Casa dos Sarmentos (séc. XIX) 

▪ Solar dos Pinto (séc. XVIII) 

▪ Casa na Avenida Marquês de Soveral (séc. XVII/XVIII)  

▪ Antigo Hotel, S. João da Pesqueira (1920-1930)  

▪ Paços do concelho (séc. XIX)  

▪ Igreja Matriz de São João da Pesqueira (fachada do séc. XIV, interiores do séc. XVII) 

▪ Antigo Convento de São Francisco (séc. XVI) 

▪ Casa dos Magistrados (arquitetura moderna 1950-1960) 

▪ Casa dos Veloso  

▪ Casas tradicionais na rua Visconde de Assêca 

▪ Casa Castro Pereira 

▪ Grémio dos Vitivinicultores 

Figura 18 | Património arquitetónico da ARU de São João da Pesqueira 

Casa do Cabo 

 

Paços do concelho 
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Antigo Convento de São Francisco 

 

Igreja Matriz de São João da Pesqueira 

 

Casa dos Magistrados 

 

Casa dos Veloso 

 

Fonte: CMSJP 

Uma última referência à classificação e qualificação do solo, no âmbito do PDM em vigor. A área delimitada pela 

ARU integra a classe de solos urbanos, classificados, na sua maioria como Área habitacionais; o núcleo central 

da vila corresponde ao Centro Histórico de São João da Pesqueira. As intervenções a que a delimitação da ARU 

dará enquadramento encontram integração na regulamentação do Plano, verificando-se, portanto, um 

alinhamento entre ambos os instrumentos. 

Atividade económica  

Foi já sobejamente referido que é na ARU de São João da Pesqueira que se desenvolve a maioria das funções 

centrais (do setor público e privado), embora de âmbito territorial essencialmente concelhio. É por isso este 

território que polariza as principais dinâmicas socioeconómicas do concelho, reconhecendo-se que a 

regeneração do tecido urbano será também determinante para a revitalização económica da vila, na medida em 

que cria novas dinâmicas, mobiliza massa crítica e estimula a instalação de novas atividades 

Apesar de São João da Pesqueira ser, à semelhança da globalidade da região duriense, um território de matriz 

rural em que atividade agrícola, em geral, e vitivinícola, em particular, marcam a paisagem, a identidade local e 

as suas comunidades, são já as atividades terciárias aquelas que em termos de efetivo populacional, mais 

pessoas empregam, embora, no contexto concelhio a proporção daqueles que trabalham no setor terciário e no 

setor primário seja bastante próxima, 43% e 40% respetivamente. 

Porém, este diferencial aumenta de forma significativa se analisados os dados referentes à freguesia sede de 

concelho e em particular à ARU de São João da Pesqueira, sendo que, nestes casos, o setor terciário ocupa, 

respetivamente, 64,4% e 70% da população empregada, espelhando a especialização funcional da vila. 
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De acordo com os dados Quadros de 

Pessoal para o ano 2013, a união de 

freguesias de São João da Pesqueira 

e Várzea de Trevões concentrava 

apenas 47% dos estabelecimentos do 

concelho (96 num total de 203 

estabelecimentos registados), o que 

traduz a sua macrocefalia funcional, 

contribuindo inevitavelmente para 

fortes desequilíbrios territoriais no 

contexto concelhio.  

Tal como seria de esperar a ARU de 

São João da Pesqueira concentra a 

maioria desses estabelecimentos 

(61,5% do total da união de freguesias 

e 29% dos estabelecimentos 

concelhios), apresentando um perfil maioritariamente terceirizado (78% dos estabelecimentos integram o setor 

do comércio e serviços) em que predominam as microempresas (com menos de 10 pessoas ao serviço), estando 

registadas apenas 9 estabelecimentos com 10 a 49 pessoas ao serviço.  

A ausência em São João da Pesqueira de superfícies comerciais de grande ou mesmo média dimensão a par de 

uma acessibilidade reduzida aos principais polos urbanos da região (num contexto de deslocações diárias) tem 

permitido a manutenção da atividade comercial no centro da vila, que se revela capaz de responder à procura 

local e de proximidade. Também a concentração, neste espaço, dos principais equipamentos concelhios e de 

um vasto conjunto de serviços de interesse geral, como farmácia, estação de correios ou agências bancárias, 

mobiliza as deslocações da população ao centro da vila, com benefícios também para o comércio local.  

A atividade comercial é aquela que apresenta um maior número de estabelecimentos – 18 registos sob a 

designação de “Comércio por grosso e a retalho; reparação de veículos automóveis e motociclos” –, sendo que 

15 correspondem a estabelecimentos de comércio a retalho.  

Apesar da sua importância no contexto local, a atividade comercial enferma de fragilidades que explicam a 

estagnação e o reduzido retorno económico desta atividade, designadamente, a imagem pouco atrativa dos 

estabelecimentos e a reduzida diversidade e diferenciação da oferta. Importa assim, e em estreita articulação 

com a promoção do setor do turismo e da visitação incentivar o investimento na modernização dos espaços e 

na inovação da oferta, contributos essenciais para a mobilização da procura, que tende a ser cada vez mais 

exigente, e para o aumento da atratividade da economia local junto de novos públicos, designadamente visitantes 

e turistas. 

De entre as demais atividades destacam-se ligeiramente as associadas ao setor agrícola (a maioria associada à 

vitivinicultura) e ao setor da construção; de acordo com os dados dos Quadros de Pessoal as atividades dos 

subsetores da educação, da saúde e do apoio social representam apenas 12% do total de estabelecimentos da 

ARU, verificando-se porém a ausência de contabilização dos estabelecimentos de ensino e saúde (públicos), o 

que aumentaria o peso destas atividades, sobretudo em matéria de pessoal ao serviço. 

Figura 19 | Número de estabelecimentos registados,  
em 2013 

 

ARU01

Concelho São João 
da Pesqueria 

Uf São João da 
Pesqueira e Várzea de 
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Estabelecimentos

59
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Figura 20 | Distribuição dos estabelecimentos da ARU por atividade económica   

 

Em termos de distribuição espacial verifica-se uma elevada concentração dos estabelecimentos comerciais e de 

serviços na Avenida Marquês de Soveral (EN222), eixo estruturante de São João da Pesqueira, e onde se localiza 

41% das unidades, dispersando-se as restantes pela malha urbana da vila.  

De acrescentar, contudo, que para além dos estabelecimentos registados pelos Quadros de Pessoal a 

observação in loco permite concluir a presença de um maior número de estabelecimentos e atividades, em 

particular diversos cafés/restaurantes (com a designação de “Alojamento, restauração e similares” estão 

registados apenas 3 restaurantes, 1 pastelaria e 1 café, o que se afigura manifestamente desajustado da 

realidade). 

Uma última nota para referir que se estranha a ausência de atividades relacionadas com o turismo na ARU, sendo 

esta o principal centro urbano do concelho que mais área da paisagem protegida do Alto Douro Vinhateiro possui 

e onde a riqueza cultural e do património edificado é reconhecida. Sendo o turismo, a par da vitivinicultura, o 

setor económico com maior potencial (e perspetiva de retorno) no contexto do concelho, importa, pois, contrariar 

este total desaproveitamento, designadamente no que à oferta de alojamento se refere.  

De notar que São João da Pesqueira não é alheia à crescente importância que a promoção de eventos alusivos 

a tradições e costumes assume nos concelhos mais marcados pela interioridade e pela ruralidade, destacando-

se a realização anual, na sede concelhia, do certame Vindouro/ Festa Pombalina, considerada uma das grandes 

celebrações do Douro, onde são dados a conhecer as novidades dos vinhos da região e onde é recriado o 

ambiente do séc. XVIII, através de “recriação históricas pombalinas, inspiradas na figura tutelar do Douro que foi 

o Marquês de Pombal”. Este evento a par de um conjunto de outras festas, feiras e romarias que acontecem um 

pouco por todo o concelho, embora sazonais e de curta duração, dão um importante contributo para atração de 

visitantes, para a dinâmica da economia local e para a promoção e divulgação do concelho e do que este tem 

para oferecer.  

Embora a vila de São João da Pesqueira apresente dinâmicas populacionais, urbanísticas e até económicas que 

contrastam com a generalidade do território em que se insere (quer no contexto local, quer no contexto regional), 

é fundamental prosseguir a aposta na qualificação desta centralidade e na sua afirmação enquanto espaço de 

atratividade funcional, social e cultural. A fixação de população jovem é fundamental para a sustentabilidade do 
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tecido social daí se afigurar fundamental a aposta em iniciativas de apoio à criação de emprego, promoção do 

empreendedorismo e oferta qualificada e inovadora de bens, serviços e atividades. 

Ressalva-se, no entanto, que a afirmação da sede de concelho não pode fazer-se a expensas da despromoção 

dos restantes aglomerados urbanos e do esvaziamento funcional do território rural que polariza. A 

refuncionalização da base económica concelhia em geral, e a revitalização do tecido económico da vila em 

particular deverão procurar fazer-se numa lógica de complementaridade e interdependência, procurando esbater 

as assimetrias territoriais. Note-se que este espaço rural que São João da Pesqueira polariza poderá dar um 

contributo fundamental, não só em termos da procura que gera nas atividades desenvolvidas na ARU (através 

da população residente), mas também enquanto “mercado abastecedor” de algumas dessas atividades, 

designadamente nas que se suportam na valorização e promoção dos recursos endógenos. 

A aposta deverá ser então na promoção das iniciativas de base local, ancoradas nos elementos distintivos e 

únicos deste território. A dinamização da vila e a sua diversificação funcional permitirão ainda a São João da 

Pesqueira afirmar-se na região duriense, chamando a si não apenas o território rural que o envolve e que já 

polariza, mas criando também uma procura externa, ainda que de caracter mais ocasional, sobretudo se a 

iniciativa privada se sentir suportada por uma estratégia pública de promoção e marketing territorial que 

destaque aquilo que distingue São João da Pesqueira.  
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Análise SWOT  

 

 

 

Pontos Fortes

• Dinâmica populacional e urbanística

• Património cultural e arquitetónico

• Diversidade funcional e oferta de equipamentos e
serviços

Pontos Fracos

• Descaracterização e introdução de dissonâncias
nas áreas de edificação mais recentes

• Acessibilidade e mobilidade no interior da ARU

• Efeito barreira e constrangimentos do
atravessamento da EN222

Oportunidades

• Dinâmica municipal de reabilitação urbana

• Identidade cultural e simbolismo local

• Valorização dos recursos endógenos do concelho,
designadamente nos setores turísticos e agrícolas

Ameaças

• Dificuldade de acesso a financiamento (por parte
dos privados) para intervenções de reabilitação
do edificado

• Forte concorrência territorial
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Estratégia de Reabilitação Urbana 

De acordo com a definição expressa no RJRU, a reabilitação urbana é “a forma de intervenção integrada sobre o 

tecido urbano existente”; é neste sentido que se pretende promover na ARU de São João da Pesqueira não apenas 

a beneficiação e valorização do conjunto edificado e dos recursos patrimoniais em presença mas também a 

revitalização social, económica e cultural da vila, em estreita articulação com outras políticas urbanas do 

município.  

A implementação da ARU de São João da Pesqueira configura novos instrumentos operativos e de incentivo, 

permitindo ir ao encontro da estratégia que a autarquia pretende prosseguir no contexto da promoção do 

desenvolvimento urbano sustentável, contribuindo de forma decisiva para alavancar novos modelos de 

recuperação do edificado em parceria com o setor privado. De notar que as intervenções que o município tem 

vindo a promover no contexto da requalificação do espaço público e do ambiente urbano, sobretudo no núcleo 

histórico da vila (arruamentos, redes de infraestruturas, equipamentos e edifícios públicos, etc.) constituem 

incentivos determinantes para alavancar as dinâmicas de intervenção privadas. 

O atual contexto legal constitui uma oportunidade e um importante estímulo à intervenção do município, sendo 

que o presente procedimento de delimitação da ARU configura um passo fundamental para a revitalização e 

requalificação da sede concelhia, com incentivos inequívocos à iniciativa privada.  

Assim, em continuidade com a linha de atuação que a CMSJP tem vindo a seguir em matéria de requalificação 

urbana e em estreita articulação com os objetivos estabelecidos no RJRU, estabelece-se para a ARU de São João 

da Pesqueira um objetivo estratégico central (OE) para a reabilitação urbana, que por sua vez se desdobra em 

múltiplos objetivos específicos (Oesp) que darão enquadramento às intervenções a promover no âmbito das 

operações de reabilitação urbana. 

Objetivos Estratégicos e específicos da ARU de São João da Pesqueira: 

OE | Requalificar, revitalizar e dinamizar o centro urbano de São João da Pesqueira  

Oesp 1 | Promover a reabilitação do edificado (público e privado), atenuando as assimetrias do tecido 

urbano 

Oesp 2 | Preservar as características arquitetónicas tradicionais, eliminando dissonâncias e 

promovendo uma imagem urbana harmoniosa e coerente 

Oesp 3 | Requalificar o espaço público, promovendo a legibilidade do tecido urbano e aumentando a sua 

atratividade enquanto espaço de estadia e de promoção de dinâmicas sociais  

Oesp 4 | Salvaguardar os elementos patrimoniais e simbólicos divulgando-os enquanto fatores 

distintivos da identidade e cultural locais e âncoras da revitalização económica  

Oesp 5 | Modernizar e requalificar as redes de infraestruturas urbanas (básicas, viárias e de 

comunicação),  
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Oesp 6 | Atenuar o efeito barreira dos atravessamentos viários, promover a pedonalização e a 

acessibilidade universal 

Oesp 7 | Incentivar as iniciativas locais e o empreendedorismos, apostando na diversificação e na 

identidade e simbolismo local, criando uma oferta de bens e serviços diferenciada 

A prossecução destes objetivos obedece, aos princípios gerais de política de reabilitação urbana estabelecidos 

na lei – responsabilização, subsidiariedade, solidariedade, sustentabilidade, integração, coordenação, 

contratualização, proteção, justa ponderação e equidade – e pressupõe, naturalmente, um crescente e constante 

envolvimento dos proprietários e da comunidade local em geral, que encerra em si mesmo um objetivo 

transversal de atuação: a promoção do sentido de comunidade e de uma cidadania ativa. 
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Prazo de Execução 

O período total de 15 anos, a contar da data da referida aprovação. 

Não obstante, findo o prazo estabelecido, pode ser aprovada nova operação de reabilitação que abranja a mesma 

área de intervenção. 

Referir ainda que após a aprovação da ORU a entidade gestora, neste caso a Câmara Municipal de São João da 

Pesqueira, passa a efetuar o acompanhamento e a avaliação da ORU, nos termos do Artigo 20.º - A 

(Acompanhamento e avaliação) do RJRU, em que: 

Elabora anualmente um relatório de monitorização (RM) de operação de reabilitação em curso, o qual deve ser 

submetido à apreciação da assembleia municipal; 

A cada cinco anos de vigência da operação de reabilitação urbana, a câmara municipal deve submeter à 

apreciação da assembleia municipal um relatório de avaliação da execução (RE) dessa operação, acompanhado, 

se for caso disso, de uma proposta de alteração do respetivo instrumento de programação. 

Os relatórios referidos, bem como os termos da sua apreciação pela assembleia municipal, são obrigatoriamente 

objeto de divulgação na página eletrónica do município. 

 

 

 

1º QUINQUÉNIO 2º QUINQUÉNIO 3º QUINQUÉNIO 

RM 1 RM 2 RM 3 RM 4 RM 5 RM 6 RM 7 RM 8 RM 9 RM 10 RM 11 RM 12 RM 13 RM 14 RM 15 

RE 3 RE 2 RE 1 PERU 
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Modelo de Gestão e de Execução  

O modelo a adotar para a execução da operação de reabilitação urbana será o de iniciativa da entidade gestora, 

assumindo a Câmara Municipal de São João da Pesqueira esta função, nos termos do n.º 1 do Artigo 10.º (Tipos 

de entidade gestora). 

Neste contexto, a Câmara Municipal de São João da Pesqueira, enquanto entidade gestora, irá possuir um 

conjunto de instrumentos de execução de política urbanística, previstos no Artigo 54.º e seguintes do RJRU, a 

saber: 

▪ Imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas; 

▪ Empreitada única; 

▪ Demolição de edifícios; 

▪ Direito de preferência; 

▪ Arrendamento forçado; 

▪ Servidões; 

▪ Expropriação; 

▪ Venda forçada; 

▪ Reestruturação da propriedade 
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Benefícios fiscais e incentivos associados aos processos de reabilitação urbana 

Identificação dos benefícios fiscais, apoios e incentivos municipais  

Conforme sustenta o Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro na 

redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de Agosto), no seu artigo 13º, “a proposta de delimitação de uma ARU 

é devidamente fundamentada e contém: (…) c) o quadro dos benefícios fiscais associados aos impostos 

municipais, nos termos da alínea a) do artigo 14º”. O artigo 14º, por sua vez estabelece os efeitos da delimitação 

de ARU. 

“A delimitação de uma ARU:  

a) Obriga à definição, pelo município, dos benefícios associados aos impostos municipais sobre o património, 

designadamente o imposto municipal sobre imóveis (IMI) e o imposto municipal sobre as transmissões onerosas 

de imóveis (IMT) nos termos da legislação aplicável; 

b) Confere aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os edifícios ou frações nela 

compreendidos o direito de acesso aos apoios e incentivos fiscais e financeiros à reabilitação urbana, nos termos 

estabelecidos na legislação aplicável, sem prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património 

cultural.” 

Cabe assim ao município de São João da Pesqueira, enquanto entidade gestora das operações de reabilitação 

urbana, estabelecer os benefícios fiscais e incentivos associados às intervenções de reabilitação urbana que 

ocorram na ARU de São João da Pesqueira. Neste contexto o município estabelece ainda os mecanismos e 

procedimentos administrativos necessários para que os interessados possam aceder aos referidos benefícios e 

incentivos. 

Assim, o Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF) – novo artigo 71º, introduzido no âmbito do regime extraordinário 

de apoio à reabilitação urbana –, estabelece um conjunto de incentivos específicos em matéria de reabilitação 

urbana para prédios urbanos objeto de ações de reabilitação localizados em ARU. 

De notar que para efeitos do aplicação do benefícios fiscais e incentivos supramencionados, o EBF define (nº23, 

artº 71º) : 

a) 'Ações de reabilitação' as intervenções de reabilitação de edifícios, tal como definidas no Regime 

Jurídico da Reabilitação Urbana, estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, em 

imóveis que cumpram uma das seguintes condições:(Redação da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro) 

i) Da intervenção resultar um estado de conservação de, pelo menos, dois níveis acima do verificado 

antes do seu início; 

ii) Um nível de conservação mínimo 'bom' em resultado de obras realizadas nos quatro anos 

anteriores à data do requerimento para a correspondente avaliação, desde que o custo das obras, 

incluindo imposto sobre valor acrescentado, corresponda, pelo menos, a 25 % do valor patrimonial 

tributário do imóvel e este se destine a arrendamento para habitação permanente;  
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Assim, com a publicação da ARU de São João da Pesqueira em Diário da República, aos proprietários e titulares 

de outros direitos, ónus e encargos sobre os edifícios ou frações localizados no interior da área delimitada e 

cujas obras de reabilitação se realizem no período temporal referido, e mais uma vez sem prejuízo de outros 

benefícios, apoios e incentivos, serão conferidos os benefícios fiscais que constam da Tabela 1 e que o município 

optar por adotar. 

Tabela 1 | Benefícios fiscais previstos na legislação em vigor 

Medida 
 

Descrição 

   

Taxas 
Municipais  

 
Redução ou isenção do pagamento das taxas previstas relativas a operações 
urbanísticas. (art.º 67º RMUE - CMSJP)  

Redução de taxas em 20% - obras de reabilitação de grau 1 

Redução de taxas em 50% -obras de reabilitação de grau 2  

Isenção de taxas - obras de reabilitação de grau 3 e 4  

 

IRS/IRC 

 Isenção de IRC para rendimentos de qualquer natureza obtidos por fundos de 
investimento imobiliário que operem de acordo com a legislação nacional desde que 
constituídos entre 1 de janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013 e pelo menos 75 % 
dos seus ativos sejam bens imóveis sujeitos a ações de reabilitação realizadas nas 
áreas de reabilitação urbana”. (EBF n.º 1, art.º 71) 

Os rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de investimento, 
pagos ou colocados à disposição dos respetivos titulares, quer seja por distribuição ou 
mediante operação de resgate, são sujeitos a retenção na fonte de IRS ou de IRC, à taxa 
de 10 % (EBF n.º 2, art.º 71) 

“São dedutíveis à coleta, em sede de IRS, até ao limite de € 500, 30 % dos encargos 
suportados pelo proprietário relacionados com a reabilitação de: Imóveis, localizados 
em 'áreas de reabilitação urbana' e recuperados nos termos das respetivas estratégias 
de reabilitação;” ( EBF n.º 4(a), art.º 71) 

“As mais-valias auferidas por sujeitos passivos de IRS residentes em território português 
decorrentes da primeira alienação, subsequente à intervenção, de imóvel localizado em 
área de reabilitação urbana, são tributadas à taxa autónoma de 5 %, sem prejuízo da opção 
pelo englobamento.” (EBF n.º 5, art.º 71) 

“Os rendimentos prediais auferidos por sujeitos passivos de IRS são tributados à taxa de 
5%, sem prejuízo da opção pelo englobamento, quando sejam inteiramente decorrentes 
do arrendamento de Imóveis situados em 'área de reabilitação urbana', recuperados nos 
termos das respetivas estratégias de reabilitação;” (EBF n.º 7(a), art.º 71) 

 

  

IMI 

 
Isenção do imposto municipal sobre imóveis por um período de três anos a contar do ano, 
inclusive, da conclusão das obras de reabilitação, podendo ser renovado, a requerimento 
do proprietário, por mais cinco anos no caso de imóveis afetos a arrendamento para 
habitação permanente ou a habitação própria e permanente; (al. a), n.º 2, art.º 45.º) 
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Tabela 2 | Benefícios fiscais previstos na legislação em vigor (cont.) 

Medida  Descrição 

 

IMT 

 Isenção do imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis nas aquisições 
de imóveis destinados a intervenções de reabilitação, desde que o adquirente inicie as 
respetivas obras no prazo máximo de três anos a contar da data de aquisição;” (al. b), n.º 
2, art.º 45.º) 

Isenção do imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis na primeira 
transmissão, subsequente à intervenção de reabilitação, a afetar a arrendamento para 
habitação permanente ou, quando localizado em área de reabilitação urbana, também a 
habitação própria e permanente;” al. c), n.º 2, art.º 45. 

 

  

IVA 

 
Taxa de 6% nas empreitadas de reabilitação urbana, realizadas em imóveis ou em 
espaços (código do IVA n.º 2.23 da Lista I) 

 

O município pode ainda, e de acordo com o previsto no Código do IMI, penalizar as situações de degradação e/ou 

ruína, designadamente: 

▪ Majorando até 30% a taxa aplicável a prédios urbanos degradados, considerando-se como tais os que, face 

ao seu estado de conservação, não cumpram satisfatoriamente a sua função ou façam perigar a segurança 

de pessoas e bens; 

▪ Elevando, anualmente, ao triplo as taxas do IMI nos casos de prédios urbanos que se encontrem devolutos 

há mais de um ano e de prédios em ruínas, conforme definição da legislação em vigor. 

Para fins de benefícios fiscais e quando os mesmos forem solicitados por motivos de realização de obras de 

reabilitação, deverá o interessado fornecer à CMSJP prova de titularidade do imóvel (registo predial e matriz) e 

limites cadastrais do mesmo.  

Condições de acesso aos benefícios fiscais e procedimento administrativo 

Como se depreende do conceito de “ações de reabilitação” inscrito no EBF, acima enunciado, o acesso ao 

conjunto dos benefícios fiscais não é automático e indiscriminado; de facto, o EBF fá-lo depender, 

necessariamente, de uma avaliação, com vista a apreciar o cumprimento dos critérios de elegibilidade. 

De acordo com o EBF, a CMSJP fica encarregue do procedimento de vistorias no âmbito da aplicação dos 

benefícios fiscais, incumbindo-lhe a comprovação do início e conclusão das ações de reabilitação, a certificação 

do estado dos imóveis, antes e após a realização das obras. 

O estado de conservação de um edifício ou fração é então determinado nos termos do disposto no Novo Regime 

do Arrendamento Urbano (NRAU) e no Decreto-Lei n.º 156/2006, de 8 de agosto, e terá como base o Método de 

Avaliação do Estado de Conservação dos edifícios (MAEC), publicado pela Portaria 1192-B/2006 (alterado e 

republicado pelo Decreto-Lei n.º 266-B/2012), que aprova o modelo de ficha de avaliação, define os critérios de 

avaliação e estabelece as regras para a determinação do coeficiente de conservação.  
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A avaliação do estado de conservação é realizada com base numa vistoria visual detalhada (37 elementos 

funcionais), não se recorrendo à consulta de projetos, à análise do historial de obras ou à realização de ensaios 

ou sondagens. Considera-se que apenas com a vistoria é possível realizar uma despistagem das principais 

anomalias e obter resultados com um grau de rigor adequado ao objetivo de determinação do nível de 

conservação. 

Esta avaliação tem como objetivo verificar que as obras de reabilitação executadas sobre o prédio ou fração 

contribuem para uma melhoria de um mínimo de 2 níveis face à avaliação inicial, de acordo com os seguintes 

níveis de conservação: 

Nível Estado de Conservação 

5 Excelente 

4 Bom 

3 Médio 

2 Mau 

1 Péssimo 

 

 

Fonte: Decreto-Lei nº 266-B/2012, de 31 de dezembro 

A legislação estabelece ainda que a determinação do nível de conservação do prédio ou fração seja realizada por 

arquiteto, engenheiro ou engenheiro técnico inscrito na respetiva ordem profissional, admitindo ainda a 

possibilidade do município cobrar taxas pela determinação do nível de conservação e pela definição das obras 

necessárias para a obtenção de nível de conservação superior, as quais constituem receita municipal. 

Uma última nota para referir que este processo administrativo apenas se aplica ao conjunto dos benefícios 

fiscais que decorrem do artigo 71º do EBF (conforme enunciado acima); ou seja, no caso da aplicação da taxa 

reduzida de 6% de IVA, em empreitadas de reabilitação urbana, bastará ao interessado solicitar uma declaração, 

a emitir pela CMSJP, a confirmar que as obras de reabilitação a executar incidem sobre imóveis ou frações 

abrangidos pelo limite da ARU. 

Conforme previsto, para que os proprietários usufruam dos benefícios fiscais previstos no regime extraordinário 

de apoio à reabilitação urbana do EBF, todos os processos de reabilitação urbana pressupõem que o município 

tome conhecimento efetivo do estado de conservação do prédio antes e depois das obras, devendo para isso o 

proprietário apresentar um requerimento/comunicação à CMSJP, enquanto entidade gestora da ORU, indicando 

as obras que pretende efetuar, iniciando para o efeito um processo para a reabilitação de prédios urbanos ou 

frações de prédios urbanos.  

Pretende-se, em suma, que estes processos sejam simples, flexíveis, prioritários e céleres, devendo os projetos 

cumprir o mínimo de requisitos previstos na lei, nomeadamente: preservação das fachadas e manutenção de 

elementos arquitetónicos e estruturais de valor patrimonial. 
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Programa de Investimento  

Quadro síntese 

No contexto da abordagem estratégica desenvolvida foram definidos um conjunto de ações estruturantes que 

procuram afirmar a visão e a ambição estratégica definida para o território de intervenção do PERU do Núcleo 

Urbano de São João da Pesqueira. 

Foram definidas 5 ações de natureza municipal, especificamente ligadas à reabilitação/ regeneração do 

edificado e do espaço público urbano, que totalizam um investimento total de 7.311.850,00 € 

Optou-se por dirigir foco da intervenção pública para ações de caráter estruturante e que revelem capacidade 

para alavancar o necessário investimento privado, o qual irá também beneficiar de um quadro de incentivos 

fiscais criado para esse efeito  

Apresentamos o quadro resumo com a identificação das ações/ projetos públicos e o valor de investimento total 

(valor previsional). 

Designação da Ação Investimento previsto 
Ano de 

execução 

Ação 1 | Reabilitação Instalações de apoio ao Turismo – “Antigo Hotel 338.940,00 € 2021 

Ação 2 | Requalificação do Adro de Santa Maria 800 000€ 2021 

Ação 3 | Requalificação do Largo 25 de Abril 600 000 € 2021 

Ação 4 | Requalificação da Rua dos Gatos 60 000 € 2021 

Ação 5 | Requalificação da Ligação Rua dos Gatos – Rua do Arco 35 000 € 2022 

Ação 6 | Reabilitação Salão de Exposições e Mercado Municipal 1 100 000,00 € 2022 

Ação 7| Requalificação da Rua da Figueira 91 200,00 € 2022 

Ação 8| Requalificação do Largo da Rua da Fonte 115 200,00 € 2022 

Ação 9 | Requalificação da Rua da Devesa 580 000,00 € 2022 

Ação 10 | Reabilitação do Edifício do Grémio 271 710,00 € 2023 

Ação 11 | Reabilitação Edifício do Cabo 1 477 500,00 € 2023 

Ação 12 | Requalificação da Rua Dr. Francisco Sá Carneiro 253 500,00 € 2023 

Ação 13 | Requalificação da Rua Paradela de Oliveira 56 800,00 € 2023 

Ação 14 | Requalificação do Largo do Torrão + Rua General Humberto Delgado 112 000,00 € 2023 

Ação 15 | Requalificação Avenida Marques do Soveral 1 420 000,00 € 2023 
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Descrição de investimentos públicos programados  

 

Ação 1 | Reabilitação Instalações de apoio ao Turismo – “Antigo Hotel 
   

 

PROMOTOR  Município de S. João da Pesqueira 

 
 

 

LOCAL 

 
Centro histórico de São João da Pesqueira 

 
 

 

TIPO DE INTERVENÇÃO  Reabilitação de Edifício – Apoio ao Turismo 

   

   

LOCALIZAÇÃO 

   

 
   

EDIFICADO (ÁREA M2) 
 

212,30 (área de implantação) – 376,60 (área bruta 
construção) 

   

ANO DE ÍNICIO DA INTERVENÇÃO  ANO DE CONCLUSÃO DA INTERVENÇÃO 

   

2021  2022 

 

OUTRAS ENTIDADES ENVOLVIDAS 

 

DRCN – Direção Regional de Cultura do Norte 

     

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO  338.940,00 €  

 



Programa Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU) de São João da Pesqueira41 
 

 

Ação 2 | Requalificação do Adro de Santa Maria 
   

 

PROMOTOR  Município de S. João da Pesqueira 

 
 

 

LOCAL 

 
Centro histórico de São João da Pesqueira 

 
 

 

TIPO DE INTERVENÇÃO  
Requalificação do espaço público, embelezamento 
cénico, mobiliário urbano e beneficiação das 
infraestruturas 

   

   

LOCALIZAÇÃO 

   

 
   

ESPAÇO PÚBLICO (ÁREA M2) 
 

1 658,87m2 

   

ANO DE ÍNICIO DA INTERVENÇÃO  ANO DE CONCLUSÃO DA INTERVENÇÃO 

   

2021  2022 

 

OUTRAS ENTIDADES ENVOLVIDAS 

 

 

     

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO  800 000€  
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Ação 3 | Requalificação do Largo 25 de Abril 
   

 

PROMOTOR  Município de S. João da Pesqueira 

 
 

 

LOCAL 

 
Centro histórico de São João da Pesqueira 

 
 

 

TIPO DE INTERVENÇÃO  Requalificação do Largo 25 de Abril em articulação com 
a Praça da República, Rua do Arco e Praça Santa Maria 

   

   

LOCALIZAÇÃO 

   

 
   

ESPAÇO PÚBLICO (ÁREA M2) 
 

1 375,33  m2 

   

ANO DE ÍNICIO DA INTERVENÇÃO  ANO DE CONCLUSÃO DA INTERVENÇÃO 

   

2021  2022 

 

OUTRAS ENTIDADES ENVOLVIDAS 

 

DRCN – Direção Regional de Cultura do Norte 

     

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO  600 000 €  
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Ação 4 | Requalificação da Rua dos Gatos 
   

 

PROMOTOR  Município de S. João da Pesqueira 

 
 

 

LOCAL 

 
Centro histórico de São João da Pesqueira 

 
 

 

TIPO DE INTERVENÇÃO  Requalificação do Espaço Público 

   

   

LOCALIZAÇÃO 

   

 
   

ESPAÇO PÚBLICO (ÁREA M2) 
 

329,43 m2 

   

ANO DE ÍNICIO DA INTERVENÇÃO  ANO DE CONCLUSÃO DA INTERVENÇÃO 

   

2021  2022 

 

OUTRAS ENTIDADES ENVOLVIDAS 

 

DRCN – Direção Regional de Cultura do Norte 

     

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO  60 000 €  
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Ação 5 | Requalificação da Ligação Rua dos Gatos – Rua do Arco 
   

 

PROMOTOR  Município de S. João da Pesqueira 

 
 

 

LOCAL 

 
Centro histórico de São João da Pesqueira 

 
 

 

TIPO DE INTERVENÇÃO  Requalificação do Espaço Públicos 

   

   

LOCALIZAÇÃO 

   

 
   

ESPAÇO PÚBLICO (ÁREA M2) 
 

70 m2 

   

ANO DE ÍNICIO DA INTERVENÇÃO  ANO DE CONCLUSÃO DA INTERVENÇÃO 

   

2022  2022 

 

OUTRAS ENTIDADES ENVOLVIDAS 

 

DRCN – Direção Regional de Cultura do Norte 

     

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO  35 000 €  
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Ação 6 | Reabilitação Salão de Exposições e Mercado Municipal 
   

 

PROMOTOR  Município de S. João da Pesqueira 

 
 

 

LOCAL 

 
Centro histórico de São João da Pesqueira 

 
 

 

TIPO DE INTERVENÇÃO  Reabilitação de edifício (COBERTURA E FACHADAS) 

   

   

LOCALIZAÇÃO 

   

 
   

EDIFICADO (ÁREA M2) 
 

1258,50 m2 

   

ANO DE ÍNICIO DA INTERVENÇÃO  ANO DE CONCLUSÃO DA INTERVENÇÃO 

   

2022  2022 

 

OUTRAS ENTIDADES ENVOLVIDAS 

 

DRCN – Direção Regional de Cultura do Norte 

     

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO  1 100 000,00 € 
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Ação 7| Requalificação da Rua da Figueira 
   

 

PROMOTOR  Município de S. João da Pesqueira 

 
 

 

LOCAL 

 
Centro histórico de São João da Pesqueira 

 
 

 

TIPO DE INTERVENÇÃO  Requalificação de Espaço Público 

   

   

LOCALIZAÇÃO 

   

 
   

ESPAÇO PÚBLICO (ÁREA M2) 
 

912 ,50 m2 

   

ANO DE ÍNICIO DA INTERVENÇÃO  ANO DE CONCLUSÃO DA INTERVENÇÃO 

   

2022  2023 

 

OUTRAS ENTIDADES ENVOLVIDAS 

 

DRCN – Direção Regional de Cultura do Norte 

     

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO  91 200,00 €  
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Ação 8| Requalificação do Largo da Rua da Fonte 
   

 

PROMOTOR  Município de S. João da Pesqueira 

 
 

 

LOCAL 

 
Centro histórico de São João da Pesqueira 

 
 

 

TIPO DE INTERVENÇÃO  
Requalificação do espaço público, embelezamento 
cénico, mobiliário urbano e beneficiação das 
infraestruturas 

   

   

LOCALIZAÇÃO 

   

 
   

ESPAÇO PÚBLICO (ÁREA M2) 
 

1 152,00 m2 

   

ANO DE ÍNICIO DA INTERVENÇÃO  ANO DE CONCLUSÃO DA INTERVENÇÃO 

   

2022  2023 

 

OUTRAS ENTIDADES ENVOLVIDAS 

 

DRCN – Direção Regional de Cultura do Norte 

     

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO  115 200,00  €  
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Ação 9 | Requalificação da Rua da Devesa 
   

 

PROMOTOR  Município de S. João da Pesqueira 

 
 

 

LOCAL 

 
Centro histórico de São João da Pesqueira 

 
 

 

TIPO DE INTERVENÇÃO  Requalificação do espaço público,  

   

   

LOCALIZAÇÃO 

   

 
   

ESPAÇO PÚBLICO (ÁREA M2) 
 

5 800,00 m2 

   

ANO DE ÍNICIO DA INTERVENÇÃO  ANO DE CONCLUSÃO DA INTERVENÇÃO 

   

2022  2023 

 

OUTRAS ENTIDADES ENVOLVIDAS 

 

DRCN – Direção Regional de Cultura do Norte 

     

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO  580 000,00 €  
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Ação 10 | Reabilitação do Edifício do Grémio 
   

 

PROMOTOR  Município de S. João da Pesqueira 

 
 

 

LOCAL 

 
Centro histórico de São João da Pesqueira 

 
 

 

TIPO DE INTERVENÇÃO  Reabilitação de edifício para futuro mercado agrícola – 
Centro Cultural 

   

   

LOCALIZAÇÃO 

   

 
   

EDIFICADO (ÁREA M2) 
 

362,28m2 (área de implantação) 

   

ANO DE ÍNICIO DA INTERVENÇÃO  ANO DE CONCLUSÃO DA INTERVENÇÃO 

   

2023  2024 

 

OUTRAS ENTIDADES ENVOLVIDAS 

 

DRCN – Direção Regional de Cultura do Norte 

     

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO  271 710,00 €  
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Ação 11 | Reabilitação Edifício do Cabo 
   

 

PROMOTOR  Município de S. João da Pesqueira 

 
 

 

LOCAL 

 
Centro histórico de São João da Pesqueira 

 
 

 

TIPO DE INTERVENÇÃO  Reabilitação Edifício do Cabo 

   

   

LOCALIZAÇÃO 

   

 
   

EDIFICADO (ÁREA M2) 
 

1017 (área de implantação)  
1970 (área bruta construção) 

   

ANO DE ÍNICIO DA INTERVENÇÃO  ANO DE CONCLUSÃO DA INTERVENÇÃO 

   

2023  2024 

 

OUTRAS ENTIDADES ENVOLVIDAS 

 

DRCN – Direção Regional de Cultura do Norte 

     

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO  1 477 500,00 €  
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Ação 12 | Requalificação da Rua Dr. Francisco Sá Carneiro  
   

 

PROMOTOR  Município de S. João da Pesqueira 

 
 

 

LOCAL 

 
Centro histórico de São João da Pesqueira 

 
 

 

TIPO DE INTERVENÇÃO  Requalificação do Espaço Público 

   

   

LOCALIZAÇÃO 

   

 

   

ESPAÇO PÚBLICO (ÁREA M2) 
 

2 535,00 m2 

   

ANO DE ÍNICIO DA INTERVENÇÃO  ANO DE CONCLUSÃO DA INTERVENÇÃO 

   

2023  2024 

 

OUTRAS ENTIDADES ENVOLVIDAS 

 

DRCN – Direção Regional de Cultura do Norte 

     

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO  253 500,00 €  
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Ação 13 | Requalificação da Rua Paradela de Oliveira 
   

 

PROMOTOR  Município de S. João da Pesqueira 

 
 

 

LOCAL 

 
Centro histórico de São João da Pesqueira 

 
 

 

TIPO DE INTERVENÇÃO  Requalificação do Espaço Público 

   

   

LOCALIZAÇÃO 

   

 
   

ESPAÇO PÚBLICO (ÁREA M2) 
 

568,00m2 

   

ANO DE ÍNICIO DA INTERVENÇÃO  ANO DE CONCLUSÃO DA INTERVENÇÃO 

   

2023  2024 

 

OUTRAS ENTIDADES ENVOLVIDAS 

 

DRCN – Direção Regional de Cultura do Norte 

     

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO  56 800,00 €  
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Ação 14 | Requalificação do Largo do Torrão + Rua General Humberto Delgado 
   

 

PROMOTOR  Município de S. João da Pesqueira 

 
 

 

LOCAL 

 
Centro histórico de São João da Pesqueira 

 
 

 

TIPO DE INTERVENÇÃO  Requalificação do Espaço Público 

   

   

LOCALIZAÇÃO 

   

 
   

ESPAÇO PÚBLICO (ÁREA M2) 
 

1 120,00 m2 

   

ANO DE ÍNICIO DA INTERVENÇÃO  ANO DE CONCLUSÃO DA INTERVENÇÃO 

   

2023  2024 

 

OUTRAS ENTIDADES ENVOLVIDAS 

 

DRCN – Direção Regional de Cultura do Norte 

     

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO  112 000,00 €  
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Ação 15 | Requalificação Avenida Marques do Soveral 
   

 

PROMOTOR  Município de S. João da Pesqueira 

 
 

 

LOCAL 

 
Centro histórico de São João da Pesqueira 

 
 

 

TIPO DE INTERVENÇÃO  Requalificação do Espaço Público 

   

   

LOCALIZAÇÃO 

   

 
   

ESPAÇO PÚBLICO (ÁREA M2) 
 

14 200,00 m2 

   

ANO DE ÍNICIO DA INTERVENÇÃO  ANO DE CONCLUSÃO DA INTERVENÇÃO 

   

2023  2024 

 

OUTRAS ENTIDADES ENVOLVIDAS 

 

DRCN – Direção Regional de Cultura do Norte 

     

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO  1 420 000,00 €  
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Instrumentos de Financiamento 

Considerando que o horizonte de implementação das ações estruturantes é de 15 anos, identifica-se um conjunto 

de fontes de financiamento atualmente em vigor, sem prejuízo das mesmas poderem vir a sofrer alterações no 

período de vigência da presente PERU. 

A reabilitação urbana no contexto do Portugal 2020 

O acordo de parceria (AP) 2014-2020, adotado entre Portugal e a Comissão Europeia, reúne a atuação dos cinco 

fundos estruturais e de Investimento Europeus (Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, Fundo de Coesão, 

Fundo Social Europeu, Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural e o Fundo Europeu dos Assuntos 

Marítimos e Pescas), no qual se definem os princípios de programação que consagram a política de 

desenvolvimento económico, social e territorial para promover, em Portugal, no referido período temporal.  

A programação e implementação do Portugal 2020 organiza-se nos seguintes domínios temáticos: 

▪ Competitividade e Internacionalização; 

▪ Inclusão Social e Emprego; 

▪ Capital Humano; 

▪ Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos. 

Destes domínios, destaca-se o domínio temático da Sustentabilidade e Eficiência no Uso dos Recursos, que tem 

como principais prioridades de investimento o fomento da eficiência energética, o incremento da utilização das 

energias renováveis e a promoção de estratégias de baixo carbono.  

Estes investimentos podem ser efetuados na reabilitação urbana, que constitui uma operação que permite 

responder, sobretudo, aos desafios elencados pelo 3.º vetor deste domínio: “A proteção do ambiente e a 

promoção da eficiência de recursos, estruturada em torno das áreas de intervenção: gestão de resíduos; gestão 

da água (ciclo urbano da água e gestão dos recursos hídricos); gestão, conservação e valorização da 

biodiversidade; recuperação de passivos ambientais; e qualificação do ambiente urbano”. 

A reabilitação urbana no contexto do Portugal 2030 

O contexto atual, marcado pelos efeitos, ainda incertos, da pandemia da Covid-19 sobre a economia à escala 

global, coloca desafios, não antecipados, à definição da estratégia e das prioridades e, em particular, à 

operacionalização do próximo quadro comunitário de apoio para o período 2021-2027. Não obstante, é possível 

identificar um conjunto de objetivos para o Política de Coesão que orientam a ambição estratégica dos estados-

membros, definidos antes do atual contexto pandémico: 

▪ Uma Europa mais inteligente; 

▪ Uma Europa mais verde; 

▪ Uma Europa mais conectada; 

▪ Uma Europa mais social; e  

▪ Uma Europa mais próxima dos cidadãos. 
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Da mesma forma, foram definidos, no documento Portugal Pós 2020 – Futuro da Política de Coesão: Elementos 

para reflexão, quatro eixos/agendas temáticas para o período 2021-2027 para o país, a saber: 

▪ As pessoas primeiro: um melhor equilíbrio demográfico, maior inclusão, menos desigualdade; 

▪ Inovação e Qualificações como motores do desenvolvimento; 

▪ Um país competitivo externamente e coeso internamente; 

▪ Sustentabilidade e valorização dos recursos endógenos. 

As agendas temáticas estruturam a proposta de estratégia para o período 2021-2027, traduzido num modelo de 

intervenção composto por objetivos transversais, de natureza horizontal (Inovação e Conhecimento; 

Qualificação, Formação e Emprego; e Sustentabilidade Demográfica) e de natureza territorial (Energia e 

alterações climáticas; Economia do Mar; Redes e Mercados Externos; Competitividade e coesão dos territórios 

de baixa densidade; e Agricultura e Florestas). 

Os objetivos transversais elencados refletem a ambição em termos nacionais e fornecem o quadro de 

intervenção estratégica paras as NUTSII. No âmbito da região Norte, foram definidos cinco desafios estratégicos 

que, por sua vez, enquadram as prioridades e desafios à escala das NUTSIII e dos municípios que as integram: 

Objetivos estratégicos | Norte 2030 

▪ Intensificação tecnológica da base produtiva; 

▪ Valorização económica de ativos e recursos intensivos em território; 

▪ Melhoria do posicionamento competitivo à escala global; 

▪ Consolidação sustentável de sistema urbano policêntrico; 

▪ Promoção da empregabilidade de públicos e territórios-alvo 

Assim, o quadro comunitário de apoio para o período 2021-2027, poderá constituir-se como um instrumento 

fundamental para a operacionalização das intervenções do Município de São João da Pesqueira no âmbito da 

regeneração urbana, na medida em que esta se assume como um desafio estratégico da região Norte, que, 

previsivelmente, será vertido no contexto mais específico da estratégia para a NUTSIII Douro onde o município 

se integra. 

Embora ainda não estejam maturadas as prioridades de investimento e definidas as tipologias de intervenção, 

bem como os programas dirigidos ao desenvolvimento urbano, por via de apoios à regeneração urbana, como o 

IFRRU 2020 no atual quadro de apoio, o Município de São João da Pesqueira pretende, com a delimitação de 

ARU nos principais aglomerados urbanos do território, demonstrar o seu firme compromisso para com o reforço 

do sistema urbano, explorando as oportunidades de financiamento que possam vir a ser criadas no próximo 

quadro, nomeadamente os Planos de Ação de Regeneração Urbana ou instrumentos similares, para a reabilitação 

do tecido edificado (público e privado) e para a qualificação do espaço público e equipamentos de utilização 

coletiva. 
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Nova Geração de Políticas de Habitação (NGPH)  

Ligada à reabilitação urbana, a Nova Geração de Políticas de Habitação (NGPH), aprovada através da Resolução 

de Conselho de Ministros n.º 50-A/2018, consiste numa estratégia nacional de habitação que definiu um conjunto 

de objetivos e instrumentos que visam:   

▪ “Garantir o acesso de todos a uma habitação adequada, entendida no sentido amplo de habitat e orientada 

para as pessoas, passando por um alargamento significativo do âmbito de beneficiários e da dimensão do 

parque habitacional com apoio público”; 

▪ “Criar as condições para que tanto a reabilitação do edificado como a reabilitação urbana passem de exceção 

a regra e se tornem nas formas de intervenção predominantes, tanto ao nível dos edifícios como das áreas 

urbanas”.  

Esses objetivos são: 

▪ Dar resposta às famílias que vivem em situação de grave carência habitacional; 

▪ Garantir o acesso à habitação a todos os que não têm resposta por via do mercado; 

▪ Criar as condições para que a reabilitação seja a principal forma de intervenção ao nível do edificado e do 

desenvolvimento urbano; 

▪ Promover a inclusão social e territorial e as oportunidades de escolha habitacionais. 

Para cumprir os objetivos através da reabilitação urbana, a NGPH estabeleceu os seguintes instrumentos: 

▪ 1.º Direito - Programa de Apoio ao Acesso à Habitação; 

▪ Fundo Nacional de Reabilitação do Edificado (FNRE) (que permite cumprir o 2º objetivo); 

▪ Reabilitar para Arrendar;  

▪ Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização Urbanas (IFRRU) 2020;  

▪ Casa Eficiente 2020.   

O Programa 1.º Direito consiste num programa que visa promover o acesso a uma habitação adequada às 

pessoas e famílias que vivem em situações habitacionais indignas e que não dispõem de capacidade financeira 

para encontrar uma solução habitacional condigna, disponibilizando recursos para a reabilitação física e 

funcional das habitações degradadas.  

A mobilização dos apoios previstos neste programa tem como requisito obrigatório a aprovação de uma 

Estratégia Local de Habitação (ELH), instrumento atualmente em desenvolvimento pelo município e que permitirá 

conhecer as efetivas necessidades habitacionais do concelho, fornecendo o devido enquadramento estratégico 

em matéria de política municipal de habitação. 

No quadro da ELH, o município de São João da Pesqueira definirá um modelo de intervenção pública, 

identificando as ações/soluções habitacionais a candidatar a financiamento no âmbito do programa 1.º Direito, 

independentemente do promotor da candidatura: beneficiários diretos (famílias carenciadas), municípios, 

entidades públicas, entidades do 3.º setor, associações de moradores, cooperativas de habitação/construção 

ou proprietários de imóveis situados em núcleos degradados.  
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O apoio financeiro previsto para a reabilitação divide-se numa componente comparticipada e noutra componente 

não comparticipada, que pode ser garantida por um empréstimo bonificado. As condições de financiamento 

variam em função do tipo beneficiário, conforme se descreve na tabela seguinte: 

 

 Apoio Entidade beneficiárias Beneficiário Diretos 

Montante de financiamento Até 90% do valor de referência Até 100% do valor de referência 

Comparticipação não 

reembolsável 
40% 

Valor total das despesas elegíveis, 
deduzido de 180 vezes o valor 

correspondente a 25% do RMM do 
agregado 

Empréstimo Bonificado Valor não comparticipado Valor não comparticipado 

 

O Fundo Nacional de Reabilitação do Edificado (FNRE) é um fundo que tem como principal objetivo o 

desenvolvimento e a concretização de projetos de reabilitação de imóveis para posterior arrendamento, em 

especial, para arrendamento habitacional a custos acessíveis, tendo em vista a regeneração urbana, o 

repovoamento dos centros urbanos, assim como o aumento da oferta habitacional para arrendamento. 

Na fase inicial podem candidatar-se os municípios, as Instituições Particulares de Segurança Social (IPSS), a 

administração central e os institutos públicos. Numa fase posterior prevê-se a abertura à participação de outras 

entidades, públicas e privadas, incluindo pessoas singulares. 

O FNRE permite aos participantes promoverem a reabilitação dos seus imóveis, sem recurso a endividamento, 

bem como investirem num fundo de baixo risco com expetativas de rentabilidade apelativas, contribuindo em 

simultâneo para objetivos de política pública ao nível da habitação e reabilitação. 

O programa “Reabilitar para Arrendar: Habitação Acessível” tem como objetivo o financiamento de operações de 

reabilitação de edifícios com idade igual ou superior a 30 anos, que após reabilitação deverão destinar-se 

predominantemente a fins habitacionais. Estas frações destinam-se, sobretudo, a arrendamento em regime de 

renda condicionada. 

O programa conta com o apoio financeiro do Banco Europeu de Investimento e do Banco de Desenvolvimento do 

Conselho da Europa. Podem candidatar-se a este programa pessoas singulares ou coletivas, de natureza privada 

ou pública, que sejam proprietárias de edifícios, ou parte de edifícios a reabilitar, ou que demonstrem serem 

titulares de direitos e poderes sobre os mesmos que lhes permitam onerá-los e agir como donos de obra no 

âmbito de contratos de empreitada. 

O Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização Urbanas (IFRRU) 2020 é um instrumento que 

pretende facilitar o acesso a financiamento por parte dos promotores de investimentos na área da reabilitação 
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urbana, disponibilizando condições de financiamento mais adequadas às circunstâncias e especificidades dos 

projetos e mais favoráveis do que as disponíveis no mercado. 

O IFRRU 2020 pretende potenciar o investimento na reabilitação urbana por forma a revitalizar as cidades e 

contribuir para a revitalização física dos espaços dedicados às comunidades desfavorecidas e para a eficiência 

energética das habitações. 

O IFRRU 2020 reúne diversas fontes de financiamento, quer fundos europeus do PORTUGAL 2020, quer fundos 

provenientes de outras entidades como o Banco Europeu de Investimento e o Banco de Desenvolvimento do 

Conselho da Europa, conjugando-os com fundos da banca comercial. 

Podem candidatar-se a este instrumento qualquer entidade, singular ou coletiva, pública ou privada, desde que 

demonstre a titularidade do imóvel, que lhe confira poderes para realizar a intervenção. Para aceder a estas 

condições de financiamento, o edifício tem de estar localizado num território definido pelo município como Área 

de Reabilitação Urbana (ARU) ou com um Plano de Ação de Regeneração Urbana (PARU). 

Podem ser financiadas com este instrumento as seguintes operações: 

▪ Reabilitação integral de edifícios, com idade igual ou superior a 30 anos, ou, no caso de idade inferior, que 

demonstrem um nível de conservação igual ou inferior a 2 (DL n.º 266-B/2012, de 31 de dezembro);  

▪ Reabilitação de espaços e unidades industriais abandonadas com vista à sua reconversão. 

Destacar que a utilização a dar aos edifícios poderá ser para habitação, atividades económicas ou equipamentos 

de uso coletivo. 

O Programa "Casa Eficiente 2020" consiste num instrumento desenvolvido pelo governo português que faz a 

concessão de empréstimos em condições favoráveis a operações que pretendam dinamizar a realização de 

obras de reabilitação e de melhoria do desempenho ambiental dos edifícios destinados à habitação, dando 

enfase à eficiência energética/hídrica e à gestão dos resíduos urbanos. Os edifícios a reabilitar podem localizar-

se em qualquer parte do país.  

O desenvolvimento deste programa teve como finalidades: 

▪ “Contribuir para o cumprimento do Acordo de Paris, enquanto marco no reforço da ação coletiva a nível 

global”;  

▪ “Contribuir para o cumprimento das metas e orientações europeias, no horizonte de 2020, em matéria de 

redução dos Gases com Efeito de Estufa - GEE, de redução do consumo de energia primária, de produção de 

energia a partir de fontes de origem renovável, de redução da deposição de resíduos em aterro, de aumento 

da preparação para reciclagem e de gestão eficiente da água”;  

▪ “Contribuir para a transição de Portugal para uma sociedade descarbonizada e resiliente às alterações 

climáticas”.  

Este programa é cofinanciado pelo Banco Europeu de Investimento (BEI) e pelos bancos comerciais presentes 

no mercado nacional e aderentes ao programa. Para o período de 2018 a 2021, o programa disponibiliza um total 

de 200 milhões de euros.  
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A este instrumento de reabilitação pode candidatar-se qualquer pessoa ou entidade, desde que seja proprietária 

de prédio ou fração destinado a habitação, assim como também os arrendatários (desde que autorizados pelos 

proprietários) e os condomínios dos edifícios, no caso de obras em partes comuns.  

Outros programas 

O Programa de Apoio a Edifícios Mais Sustentáveis integra o Programa de Estabilização Económica e Social, 

lançado a 6 de Junho de 2020, com o objetivo de melhorar a sustentabilidade energética dos edifícios e potenciar 

a própria reabilitação energética. O programa entrou em vigor em 2020 e terá continuidade em 2021, sendo 

operacionalizada pelo Fundo Ambiental (FA). 

Este programa prevê apoios financeiros a candidaturas que podem incluir mais do que uma das seguintes 

categorias: 

▪ “Substituição de não eficientes por janelas eficientes, de classe igual ou superior a «A+»”; 

▪ “Requalificação do isolamento térmico segundo o Regulamento de Desempenho Energético dos Edifícios de 

Habitação (REH), envolvente interior e exterior”; 

▪ “Sistemas de aquecimento e/ou arrefecimento ambiente e de águas quentes sanitárias (AQS) que recorram 

a energia de fonte renovável, de classe A+ ou superior”; 

▪ “Instalação de painéis fotovoltaicos e outros equipamentos de produção de energia renovável para 

autoconsumo”; 

▪ “Intervenções que visem a eficiência hídrica, incluindo a substituição de equipamentos por equipamentos 

mais eficientes”; 

▪ “Intervenções que promovam a incorporação de biomateriais, materiais reciclados, soluções de base natural, 

fachadas e coberturas verdes e soluções de arquitetura bioclimática, sobre prédios urbanos ou suas frações 

autónomas existentes”. 

Os beneficiários incluem as pessoas singulares proprietárias de edifícios de habitação ocupados, sejam 

unifamiliares ou frações autónomas de edifícios multifamiliares, construídos até ao final de 2006.  

A dotação do incentivo é de 1,750,000 € em 2020 e 2 750 000 € em 2021, estando cada candidato limitado a um 

total máximo de incentivo de 15 000 € e a 7 500€ por edifício unifamiliar ou fração autónoma. 

O Programa Valorizar é um programa do Turismo de Portugal de apoio ao investimento na promoção da 

qualificação do destino turístico Portugal, cujo objetivo se pauta por dotar os agentes públicos e privados que 

atuam na área do turismo de um instrumento financeiro que permita potenciar e melhorar a experiência turística.  

Este programa prevê apoios financeiros a projetos de investimento e a iniciativas que tenham em vista: 

▪ A regeneração e reabilitação dos espaços públicos com interesse para o turismo; 

▪ A valorização turística do património cultural e natural do país, promovendo condições para a 

desconcentração da procura; 

▪ A redução da sazonalidade; 

▪ A criação de valor. 
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Os projetos e iniciativas apoiadas por este programa são financiadas através das seguintes linhas de 

financiamento específicas: 

▪ Linha de apoio à valorização turística do interior;  

▪ Linha de apoio à sustentabilidade;  

▪ Programa de apoio financeiro à realização e captação de congressos e eventos;  

▪ Linha de apoio ao turismo acessível;  

▪ Linha de apoio à disponibilização de redes wi-fi.  

Com estes instrumentos, a reabilitação urbana adquiriu uma importância estratégica para a qualificação do 

espaço público e para a melhoria da qualidade de vida dos centros urbanos.  

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


